PARECER N° 3006, DE 2007

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 554, DE 2007
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a instalar nova unidade do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula Souza” – CEETEPS, para criação de cursos da Faculdade de Tecnologia – FATEC, no Município de São Paulo, na região do Grajaú.

Em pauta, nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 58.a a 62.a Sessões Ordinárias (de 14 a 20/06/07), não recebendo emendas ou substitutivos.
Em seguida, foi o projeto encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, na qual foi analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável.
Compete-nos, nesta oportunidade, analisar seu mérito, conforme previsto no § 5° do artigo 31 do citado regimento.
Ao fazê-lo, verificamos que o intuito do autor da proposição é proporcionar melhores oportunidades de educação para a população do Grajaú, que, apesar de ser uma das localidades mais densamente povoadas do Estado, é uma das mais carentes em termos de desenvolvimento social.  Com a implantação de um CEETEPS, os jovens terão maiores oportunidades de ensino e também de emprego, o que certamente irá beneficiar a sociedade como um todo.
Desta forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 554, de 2007.
a) RITA PASSOS - Relatora
Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 26-9-2007.

a)Roberto Felício – Presidente

José Bruno – Rita Passos – Maria Lúcia Prandi – Maria Lúcia Amary – Paulo Alexandre Barbosa – Roberto Felício

